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LEI 1255, de 8 de outubro de 2015.
INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
 
 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 
 
Art. 1.º Fica aprovado o Plano Municipal de Gestão de Resíduos Sólidos, parte integrante desta Lei, destinado à articular, integrar e coordenar, recursos tecnológicos, humanos, econômicos e financeiros, para a gestão integrada de resíduos sólidos no Município de Westfália, em conformidade com o estabelecido na Lei Federal nº 12.305 de 02 de agosto de 2010 e do Decreto federal 7.404, de 23 de dezembro de  2010. 

 
 
Art. 2.º O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos será revisto com periodicidade de 04(quatro) anos.
 
 
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

      

Gabinete do Prefeito Municipal, 8 de outubro de 2015.

SÉRIO MARASCA
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